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É nesse sentido o art. 52 do Código Civil, segundo o qual “aplica
que couber, a proteção dos direitos da personalidade”.



“constituem uma comunhão de interesses ou conjunto de

representação”.

um ente despersonalizado não pode “adquirir patrimônio que nã

relação com a sua atividade” como afirma Daniel Carnacchioni
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permitindo uma importante conclusão ressaltada por Fábio Ulhoa Coelho “outros 

exemplo, do vínculo de parentesco”.
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da obrigação disposto no artigo 248, estabelecendo que “se a prestação do fato tornar

por perdas e danos”. Sendo 
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